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ESTADO DO AMAPÁ 

Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0421 MACAPA, 14 DE SETEMSRO DE 1990- 6'-FEIRA 

• Govern.ador do Estado do Amapá 
Dr. JOSE GIL TON PINTO GARCIA 

.Chefe de Gabinete do Governador 
Dr. ROBER-TO GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Secretári.o de Estado da Adml~istra7ão 

Dr. JOS€ DIAS FAÇANHA 

Procurador Geral do Estado 
Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenaçio Geral 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretdrlo de Estado do Trabalho o da PromoçAo Social 
DrP. MILN~A MARTINHA CARVALHO DE MAC~ÕO 

Secretário da Estado da Agricultura e do Abaateclmonto 

Dr PAULO CELSO DA SII.VA E SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

Dr. MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA

DECRETO (P) NP 1555 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
s§o conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta doMemo 041190-CPUGEA, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar LUCIRENE RAIOL OE JESUS, ocupante do em
prego de Agente Administrativo, código LT-SA-701, classe "A", referência 
Nl-20, pertencente a Tabela Permanente do extinto Território Federal do 
Amapá, para exercer a funçáo de confiança de Secretário Administrativo có-
digo DAI-201.3, da Comiss§o Permanente de Licitaçáo/GEA. ' 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 12 de setembro de 1990. 

JOS~ GfLTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) N9 1556 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
s§o conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) n9 1405, de agosto de 1990, publicado no Diá· 
rio Oficial do Estado do Amapá de n9 0404, de 21 de agosto de 1990, que 
passa a vigorar com a seguinte redaçáo: 

Art. 19 - Exonerar WALTER CARDOSO DE FREITAS, do cargo em 
comissão de Diretor da Escola Graziela Reis de Souza, código DAS- 101.1, 
da Secretaria de Estado da Educaç§o, Cultura e Esporte. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 12 de setembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOS~ VER{SSIMO TAVARES 

Secretirio de Estado da Educaçio Cul tura e Esporte 
Pro f. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estodo de Obras e da Infra -Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúda 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secr etário de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. JOS~ MARCOLINO LINCONLN 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1557 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sáo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23105190, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
çáo Federal de 05/10/88 e na Lei Complementar nP 41, de 22112181, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) n9 1408, de agosto de 1990, publicado no Diá· 
rio Oficial do Estado do Amapá de n9 0404, de 21 de agosto de 1990, que 
passa a vigorar com a seguinte redaçáo: 

Art. 19 - Nomear ELIANA COUTINHO SANTOS, para exercer o cargo 
em comissáo de Diretora da Escola Graziela Reis de Souza, código 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educaç§o, Cultura e Esporte. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 12 de setembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1558 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O <:>overnador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sáo contendas pelo Decreto Presidencial cte 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 29 do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituiçáo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de dezem: 
bro de 1981, e tendo em vis ta o que consta do Processo nP 660.1688190-
PMM, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar ã Disposiçáo da Prefeitura Municipal de Macapá
PMM, atá 31 de dezembro de 1990, a servidora DEUZARINA DA SILVA 
NASCIMENTO, ocupante do emprego de Agente Administrativo, código L T
SA-701, classe "A", referência NM-17 Pertencente a Tabela Especial do ex
tinto Território Federal do Amapá, sem prejufzo de seu vencimentos mensais 
e demais vantagens do referido emprego. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 12 de setembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1559 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap~, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 29 do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Feder?! de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de dezem
bro de 1981, e tendo em v)sta o que consta do Offcio n9 006190-CIA, 

RESOLVE: 

Art. 19- Prorrogar, por mais Trinta (30) dias, os Termos do Decreto 
(P) n9 0941; de 20 de junho de 1990, publicado no Di<lrio Oficial do Estado do 
Amap~ de n9 0363, de 25 de junho de 1990. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Macap~-AP, em 12 de setembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) NP 1S60 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 29 do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Federal de 05,10.88 e na Lei Complementar nP 41, de dezem· 
bro de 1981, e tendo em vista o que consta do Otrcio n9 001190-CS, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar ALC/R MARY SAMPAIO, ocupante do emprego de 
Economista, classe "A", referência NS-05, Pertencente a Tabela Especial do 
extinto Território Federal do Amap~. lotado na Secretaria de Estado da Admi
nistração, para compor na Qualidade de Membros, a Comissão de Sindicân
cia, instituída pelo Decreto (P) n9 1244, de 02 de agosto de 1990, em substi-
tuição a RAIMUNDO MONTEIRO BATISTA. . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contr~rio. · 
Macap~·AP, em 12 de setembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1561 DE 13 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo . Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22,12.81, e tendo 
em vista o teor do Offcio n9 0508190-SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar M/LNtA MARTINHA CARVALHO DE MACÉDO, 
Secretária de Estado do Trabalho e da Promoção Social, para viajar da sede 
de suas atividades, aM a cidade de BRASIL/A-DF, no perfodo de 17 à 
20.09.90, a fim · de tratar assuntos de interesse da Administração junto ao Mi· 
nisMrio da Ação Social e Ministério do Trabalho. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contr<lrio. 

Macap~·AP; em 13 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1562 DE 13 DE SETEMBRO DE 1990 

O.Governador do Estado do Amapá, usando das atrib.uições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10,88 ·e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81,_ e tendo 
em vista o teor do·Offcio n9 0508190-SETRAPS, 

._.,. . · 
! 

RESOLVE: 

! 
Art. 19 ·Designar ROSA MARfA TAVARES DE SÇ)UZA, Diretora do 

Departamento de Trabalho, para exercer acumulativaménte em substituição o 
cargo de Natureza Especial de Secretária de Estado. do Trabalho e da Pro
moção Social, no perfodo de 17 à 20.09.90, durante a ~:~usência da respectiva 
titular. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap<l-AP, em 13 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1563 DE 13 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offcio n9 0506190-SETRAPS, · 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar SELMARA SALDANHA, ocupante do emprego de 
Agente Administrativo, Classe "A", Ref: Nl- 17, pertencente a Tabela Espe
cial do extinto Território Federal do Amapá, para exercer a função de con
fiança de Chefe da Atividade de Comunicação Administrativa, Código 
DAI-201.2, da Divisão de Apoio Administrativo-SETRAPS. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Macapá-AP, em 13 de setembro de 1990. 

-ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1564 DE 13 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
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são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offcio nP 0506190-SETRAPS, 

RESOLVE: 
Art. 19 - Designar BENEDITO BRITO RODRIGUES, ocupante do em

prego de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe "C", Ref.NA-17, 
pertencente a Tabela Permanente do Governo do extinto Território Federal 
do Amapá, para exercer a função de confiança de Chefe da Atividade de Fi
nanças, Código DAI-201.2, da Divisão de Apoio Administrativo-SETRAPS. 

Art. z9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-A P, em 13 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA tP) N9 258/90-DP/SEAD . 

A DIRETORA DO DEPARTfu~ENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que l he são confe r idas por delegação de competên -
cia , at r avés do Decret o (E) n9 04 1, de 14 de ou t ubro de 
1976 , do Exm9 . Sr . Governador do extinto Terr itório Fede -
r a l do Amapá , 

RESOLVE : 

Considerando des l igado da Tabela Permanen t e do ex-Ter -
r itório Federal do Amapá , o servidor JOSÉ MARIA DE OLIVEI
RA BANDEIRA , ocupante do emprego de Agente Admi nis tra t ivo , 
Classe "A", Referência 20 , fo i redis tribuído para a Tabe l a 
Permanente do Mini stério da Economia , Fazenda e Pl aneja 
menta , através da Portaria n9 383/90- DRH/SAF- PR , publicada 
no Diário Oficial da União , de 10 .08 .90 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 06 de se t embro de 1990 . 

MARIA VI TÓRIA MACHADO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE PESSOAL ================== 

Pe l o present e , convocamos a ser vidor a MARIA CELINA MAR
QUES DE LI~~ JO SAPHT , ocupant e da categor ia f unci ona l de 
Agen t e de Portaria, pertencente a Tabel a Permanente do Go
ver no do ex.,. Território do Amapá , r egido pe l a ·.Consolidação 
das Leis do Trabalho, para no prazo de 03 (três ) di as reas
sumir suas f unçÕes na Secretar ia de Saúde- SESA, onde é lo
t ada sob pena de f i ndo menci onado através de Resci são de 
Cont rato , com a Administ ração Amapaense , conforme es t abe -
lece al ínea " i ", do Artigo 482 , da Cons lidação das Le i s do 
Trabalho . 

DEPART~lliNTO DE PESSOAL , 03 de setembro de 1990 . 

MARIA VI ÓRI A MACHADO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO ~1APÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINI STRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO ==================== 

Pelo presente , convocamos a servidora JANETE DE MELO 
SI LVA , ocupante da ca t egoria funci onal de Pr ofessor de En
sino de 19 e 29 Grau, Cl asse O, Refer ência 2 , per tencente 
a Tabela Permanente do Governo do extinto Terr itório Fede
ra l do Amapá , l otada na SEEC , regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho , para o prazo de 03 (três) di as ap resen -
t ar - se na Secretaria de Educação , Cultura e Espor t e , onde 
é lotada sob pena de findo mencionado prazo se r di spensa
da através de resc i são de cont r ato firmando com a Admi nis
tração Amapaense , conforme estabelece a l í nea " i", do Art i
go 482, da Consolidação das Le i s do Traba lho . 

DEPARTfu~NTO DE PESSOAL , 12 de setembro de 1990 . 

MARIA VITÓRI A MACHADO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 

TOMADA DE PREÇOS NP 03190-CLCS/SES A 

O Presidente da Comissão de Licitação de Compras e Serviços da 
Secretaria de Saúde do Governo do Estado do Amapá, torna público e comu
nica aos interessados que se acha aberta a Licitação a nfvel de Tomada de 
Preços n9 03190-CLCSI SESA, para contratação de Assistência Técnica de 
manutenção Prevenriva e Corretiva Meclln ica, EltHrica e Etetr6nica dos Equi
pamentos de uso Médico-Hospitalar e outros. 

A Licitação será realizada ãs u9:00 noras, do dia 28.09.90, no prédio 
da Secretaria de Saúde, sito ã Avenida Procópio Rola n9 0090, sala nP 01 
Centro Cfvico, nesta Cidade de Macapá. 

O Edita l completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no 
endereço acima mencionado, no horário de expediente normal do Uoverno do 
Estado do Amapá. 

MANOEL DARCIMAR GONÇALVES BARBOSA 
Presidente da CLCS/SESA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 

TOMADA DE PHEr,:O::; N9 04/90-CLCS/SESA 

U Prestdente da Comissflu de Licifa'iao utt c.-umpras e ::;erviços da 
Secretaria de Saúde do Governo do Estado do Amapá, torna público e comu
nica aos interessados que se acha aberta a Licitação a nfvel de Tomada de 
Preços n• u4/~0-CLCSISE!>A, para Reparus, manurenção preventiva e corre
tiva dos ststemas Htdro-sanitários da rêde Ffsica da Secretaria de Saúde e 
suas Unidades. 

A Licitação sera realizada ãs 16:00 horas, do dia 28.09.9u, no prédio 
da Secretaria de ::iaúde, sito ã Avenida 1-'rocópio Rola n• 0090, sala n9 01 
Centro Cfvico, nesta Cidade de Macapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no 
endereço acima mencionado, no hor<l rio de expediente normal do Governo do 
Estado do Amapá. 

MANOEL DARCIMAR GONÇALVES BARBOSA 
Presidente da CLCS/SESA 

PODER J UDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÃ 

O Doutor DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS , Juiz Eleitora l desta 
2~ Zona de Macapá , Estado do Amapá , no uso de s uas atribui 
çÕes etc ... 

Faz saber a t odos quanto virem o presente Edital ou de
l e conhec iment o tiverem, que ao J uiz Eleitor al desta 2~ 

Zona , foram dirigi dos requerimentos de segunda via de seus 
títul os e l e i t or ais em vittude de haverem sido extraviados , 
confo r me § 29 Ar t . 52 do Código Eleitora l pelos eleitores 
seguinte s : 

N9 
ORDEH NOME 

01 - RAIMUNDO LOPES LACERDA 
02 - LUI Z ANTONIO DE LIMA J ARDIM 
03 - JOS~ MORAES 
04 - RAIMUNDO PEREIRA D.A SILVA 
OS - JOS~ DE OLIVEIRA SANTOS 
06 - MARIA LINDALVA DA SILVA ~GNO 
07 - ROZANA SILVIA FERNANDES DA ROCHA 
08 - MÁRCIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS 
09 - JOSe MORAES MONTÉI RO 
10 - MAGNO CANDEIRA DE OLIVEI RA 
11 - I RENE ,RODRIGUES ?ANTOJA 
12 - ADELINA CORREA DE CARVALHO PANTOJA 
13 - AMI RALDO MACEDO DE ANDRADE 
14 - MÁRCI A REGINA DO NASCIMENTO LOBATO 

N9 
T1TULO 

9301825/00 
11605825 I 34 
6536325/26 
4682325/ 18 

1331 5625/69 
5881725/26 

10195125/ 18 
1739125/69 

137 36225/50 
3715225 / 18 

4008025/77 
4170225/so 

252825/34 
14535525/69 

E, par a conheci ment o de t odos , expede- se o presente Ed~ 
t a l com o prazo de cinco (OS) dias que será af ixado no lu
gar de cos tume e publ icado no Di ário Oficial deste Estado. 
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Dado e passado nesta cidade de Macapá aos três dias do mês 
de setembro de hum mil novecentos e noventa . Eu, ·LEANDRO 
~UffiQUES ALBERTO, Escrivão Eleitoral, subscreve-me. 

DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz Eleitotal 

. ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA· MUN:CIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFETTO 

DECRETO N2 260/9~-PMM, 

O Prefei t o Munici pal de Macapá, usando das suas atri 
buiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 34 - I da Lei nº,. 
6 .448 , .de ll de outubro de 1977, combinado com o art . ·22 da 
Lei nº 364/90~PMM , de 26 de março de 1990 , e tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo· n2 7513/90 . 

DECFETA 

Art . 12 - C~nceder ao Senhor .ANTONIO PINHEIRO DA SIL 
. VA, em caráter de ·uso DEFINITIVO, a placa de Táxi · de p~ 

priedade do MunicÍpio de Macapá, de prefixo TX - ~432 . 

Art. 22 - O uso da placa ob eto da presente Concessão 
nao poderá ser cedido, alienado ou transferido sob qualquer 
hipÓtese a terceiros, antes de completar n1 (um) ano de uso 
defi ni tivo pelo concessionário . 

Parágrafo Único - A cessão , alie~ação e transferência 
de que t rata este artigo, depende de anuência exprespa do 
P.oder Concedente. 

Art, , 32 - Este Decreto entra em vigor na dat a de 
publicação , .revogadas as disposiçÕes em cont rário •. 

0~-SE c: tNCI/1.~ REG"STRE-SE E PUBL QUE-SE. 

sua 

PALÁCm LAU.i:ftNQO OBS SANTOS BANHA, em 17 de agosto de 
1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI BERI BE 
Prefeito Municipal de .Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

QECRETO N2 261/90-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo art . 34 - I da Lei n2 . . ... 
6,448, de 11 de,outubro de 1977, · combinado com o art. 72 do 
Regulamento do Serviço de Transporte de Passageiros em Veí 
culos de Aluguel e Transporte de Cargas do MuniCÍ pio de Ma 
capa, aprovado pela Lei nº 364/9~-PMM . de 2S de março de 
1990; e tendo em vista o que consta no Processo nº 08499 /9" 

DECFETA 

Art. 12 - Designar · ARLII\00 SANTANA DA SILVA, Chefe da 
Divisão de Transport~s Urbanos do MunicÍpio de. Macapá , · AMI 
RALDO DA SILVA FAVACHO, Vereador da Câmara Municipal de M~ 
capá, ·IVANILDO BARBOSA CASCAES, Presidente da· · Cooperativa 
dos Condures AutÔnomos de VeÍculos Rodoviári os de Macapá; 
WALTER GOMES CO~LHO , .Presidente do Sindicáto dos Condutores 
de Veicules Rodoviários do Estado do Amapá; BA\'OLFO SERIQUE 
GATO, Representante do Sir.dicato dos Cor.du t ores AutÔ.nomos de 
Veiculas Rodoviários em Trans porte de Passageiros Táxi do 
Estado do ·Amapá ; VALMAR JOSÉ ALME'DA, Presidente do Sindica 
to dos Condutores Aut ônomos de Vefculos do E~tado do Amap~ 
e JOSÉ DOS SANTOS DE ALME DA, Presidente do Si1~dicato dos 
Carreteiros Autô nomos . do Amapá , .para sob a Presi dêncü: do 
Primeiro , consti tuirem a Comissão e ncar regada de promo.ver a 
seleção de candidatos à permissão ou cor.cessão de placas de 
aluguel do Mur-.id pio de. Macapa, bem como levantamento suma 
rio çfe irregularidades· que ·possam ocasior.a r carccelamento de 

permissão ou cor.cessao de plac!J,s ou penalidades de motoris 
tas. 

Art . 2? - As atribuiçÕes .qa· ·:omissão são defir:idas p~ 

l o Regulamento do ServiÇo de Transporte de Passageiros em 
VeÍculos de Aluguel e Trar.sé:lrte de Cargas do MurücÍpio de 
Macapá, e pela Lei ,.,2 364/9~-PM\~. de 26 de março de 199r.. 

Ar t . 3º - Os atos da Comissão concerr.entes à seleção de 
c~ndidatos , outorgas de permissão ou co~cessão de placas de 
aluguel, serão submetidas às consideraçÕes finais do Exmo . 
Sr. Prefeito . 

Parágrafo Único - Quar,do se tratar de car.celamento de 
permissão ou concessão de placas, ou ainda , penal idades co~ 
ver.iente à motor istas, os atos da Comissão serão remetidos 
à Corregedoria t!.unicipal . 

Art . 42 -Compete a i nda , à Comissão, reoui s i tar dos Ór 
gãos Municipais ou de outr~s e ntidades , documentos· e int:o; 
maçÕes que ~ ulgar necessários , à execução dos trabalhos . 

Art . 52 - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Dt -SE CitNCIA, FEGISTRE - SE E PUBLIQUE -SE . . 

PALÁ:IO LAURI~OO DOS SAf\1TOS 9M'HA, em 17 de agosto 
.l99J . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pref eito Municipal de rJiacapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFE"!:TURA MUf\!ICIPAL . OC MACAPÁ 

GABI i\ETE DO PFEFEITO 

DECRETO ~!º 262/90- PMM . 

sua 

de 

O Prefeito Municipal de Macapá , usaildo de suas atri bui
legais que lhe são conferidas pelo item VIII do Art . 34 da 
Lei nº 6 .448 de 11 de .outubro de 1977 e cons idenrando o que 
consta no OfÍcio nQ 232/90-GAB/PMM, datado de 15 de agosto 
de 199CJ . 

DECFETA 

Art . 12 - EXONERAR JOÃO LÁZARO DA CONCEI ÇÃO E S~LVA,do 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete do pre
feito, ·CÓdigo DAS .101. 2 , do Grupo Di reção e Assessorament~ 
Superior - DAS.lnn, do Gabinete do Prefeito, a partir de 15 
de agos to de 1990. 

Art . 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 
assinatura,·revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA- SE , FEGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO.LAURI NOO BANHA , 20 de agosto de 1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Muni cipal de lt.acapá 

sua 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICI PAL, aos 2Q dias do mes 
de agost o de 1990 . 

JOSt HENRIQUE DA s:LVA COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECFETO Nº 263/90-PM:,l . 

O Prefeito Mu ni cipal de Macapá , usando de suas atribu~ 
çÕes legais que l he são conferidas pelo item VIII do Art.34 
da. ·Lei n2 6. 448 de ll de outubro de 1977 e tendo em vis ta o 
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disposto nas Leis r. 2s 293 e 294/87-P~~\1 que institui a '\'ova 
Estrutura Administrativa e a Reformulação de Sargos e Salá 
rios do MuniCÍpio de Macapá, Prefeitura M.micipal e cor.side 
rando o que consta ro OfÍcio r.2 232/90- GP3/PMM datado de Ú5 
de agosto de 1990 . 

OESFETA 

Art. 12 - ~,[)MEAR JAROEL AOA::LTON SOUZA 1\I.JI\ES , para exe!: 
cer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete 
do Prefeito , CÓdigo OAS .l~l . 2 , do Grupo Direção e Assessora 
menta Superior - OAS . l OQ do Gabinete do Prefeito, a parti r 
de 15 de agos to de 1998 . 

Art . 22- Este Decreto entra em vigor na ·data de sua 
assinatura , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-5E , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCI O LAUAINDO SAI\~A, 2n de agosto de 199~ . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP: BEAIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO 1\ESTE GASII\ETE MU1\!:-:CIPAL, aos 20 dias do mes 
de agosto de 1990 . 

JOSt HENRIQUE DA s:LVA COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 264/90- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , usando das suas atri
buiçÕes que lhe são confer idas pelo Art . 34 I , da Lei n2 
6 .448, de 11 de outubro de 1977, combinado com o art . 22da 
Lei n2 364/90-PMM , de 26 de março de 1990 , e tendo em vis
ta os termos do Processo Administrativo n2 08336 , de 10 de 
agosto de 1990 . 

DECRETA: 

Art . 12 - Conceder ao Senhor FRANCISCO DE ASSIS DE OLI
VEIRA DOS SANTOS , em caráter de USO DEFINITIVO , a placa de 
táxi de propriedade do Munici pio de Macapá, de prerixo TX-
0433 . 

Art . 22- O uso da placa objeto da presente Concessão 
não poderá ser cedido , alienado ou transferido sob qualquer 
hipÓtese a terceiros, antes de completar 01 (um) ano de uso 
definitivo pelo concessionário. 

Parágrafo Único - A cessão, alienação e transferência 
de que trata este artigo , dependerá de anuência expressa do 
Poder Concedente . 

Art . 32 - Este Decreto entra em vigor na data 'de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DÊ- SE CIÊNCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-5E . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , em 2B oe agosto de 
1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 265/90-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando das .atribuiçÕes 
legais que l he são conferidas pel o art. 34 , Inciso I , da 
Lei n2 6 . 448, de 11 de outubro de Í977 . combinado com o que 

di spÕe a SÚmula 473 do Supremo Tribunal Federal e , 

CONSIDERANDO ainda, os termos dos Processos Administra
tivos n2 7512/88 de 04 de novembro de 1988 e n2 10830, de 
29 de setembro de 1989 . 

DECRETA: 

Art . 12 - Tornar nulo o Processo Administrativo n2 7512 
de 04 de novembr o de 1988 , que deu origem à expedição do 
Alvará de Licença para Regulari zação n2 116/89, em favor do 
Senhor LEONARDO ALVES GONÇALVES, referente a uma edifica
ção residencial em madeir a , si tuada sobre o lote de t erra 
n2 130, da Quadra 04 , setor 28 , localizada na Av. Tupls , 
nesta cidade de Macapá , bem como os demais documentos per
tinentes ao supracitado Processo. 

Art. 22 - Fica a Secretaria Municipal de Planejamento , 
Urbanização e Meio Ambiente , autorizada a tomar as medidas 
que se fizerem necessárias ao fie l cumprimento deste De
creto. 

Ar t. 12 - Este Decreto ent ra em vigor a cont ar da data 
de sua publicação , revogando- se às disposiçÕes em contrá
rio. 

DÊ- SE CIÊNCIA, REG ISTRE-SE E CUMPRA-5E. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , em 28 de agosto de 
1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEITrnA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 266/90-PMM 

O PREFETTD MUNICIPAL DE MACAPÁ , usando das atribuiçÕes 
l egais que lhe são conferidas pe lo art. 34, Inciso I, da 
Lei n2 6.448 , de 11 de outubro de 1977, e tendoemvista os 
termos do Parecer n2 01/90-CORR , de 09 de agosto de 1990. 

DECRETA: 

Art. 12 - CANCELAR o Decreto n2 208/90-PMM, de 04 de 
julho de 1990 publicado no Diário Oficial do Estado da:Ama
pá N2 0381 de 19 de julho de 1990 , até que seja ·concluído 
o pedi do de Revisão do Processo n2 3634/90-Comissão de Ta
xistas, solicitado pelo Senhor FRANCISCO AMORIM SOARES. 

Art. 22 - Fica a Secretaria Municipal, de Plànejrupento , 
Ur banização e Meio Ambiente, autorizada a tomar as medidas 
necessárias ao cumprimento deste Decreto . 

Art. 32 - Este Decreto entr a em vigor a contar na data 
de sua publicação , revogarido- se as di sposiçÕe~ em contrá
rio 

DÊ-5E CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-sE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 de agosto de 
1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTAOO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 267/90-PMM 

REGULAI.ENTA A LEI N2 372/90-PMM .E DÁ OUTRAS 'PROJ.IÓÊN
CIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando das. atribuiçÕes 
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legais que lhe sao conferidas pelo Art . 34 , Inciso I, .da 
Lei nº 6 . 448, de ll de outubro de 1977, e tendo em iVista 
o disposto no Art . 2º da Lei nº 372/90-PMM , de 12 de junho 
de 1990 . 

DECRETA: 

Art . l9 - Este Decreto r egulamenta a aplicaç~o da Lei 
nº 372/90- PMM, de 12 de j unho de 1990 , que dispÕe sobre a 
situação do Servidor Municipal , ausente do MunicÍpio , por 
motivo de aperfeiçoamento técnico profissional . 

Art . 2º - Os Servidores do Munidpio de Macap.;i, ocupan-
tes de cargos efetivos ou empregados por prazo indetermi
nados, que se ausentarem da sede de suas atribuiçÕes por 
autorização' expressa do Chefe do Poder Executivà, para fre
quentarem Cur sos Técnicos Profissi onais de Nivel Médio ou 
Superior de interesse da Administração e não implantados 
em estabelecimentos de ensino regularmente em funcionamen
to no Munidpio de Macap.;i , . terão direito de perceber men
salmente o valor da remuneração normal do seu cargo efeti
vo ou emprego , à titulo de Bolsa de Estudo. 

Art. 3º - Per dem o direito a percepção da remuneraçao 
de que frata o artigo anterior, os servidores quE? f orem re
provados em Cursos Seriados anuais ou que abandonarem o~ 

cencelarem a respectiva matricula, , comprovado através de 
levantamento efe t uado pelo Departamento de Pessoal. 

Art . 4º- Fica suspensa a conce s?ão do beneficio aos 
Servi dores _que, submetidos a regime semestral de crédito , 
deixarem de obter 7~/o [setenta e cinco por cento} de apro~ 
vação nas matérias cursadas . 

Art . 59 - Os Servidores beneficiados nos t ermos deste 
Regulamento, ficam obrigados a apresentar junto ao Depar- · 
tamento de Pe.ssoal, semestral ou anualmente, de acordo com 
seu regime de estudo , comprovante de matricula , frequência 
e histÓrico escolar do CurbO . 

Art. 6º - Compete a Secretaria Municipal de Administra
ção , através do Departamento de Pessoal, acompanhar a exe
cução dos objetivos do presente Decreto . 

. Art . . 7º - D beneficio. de que trata este Decreto , apli
ca- se aos servidores que . à data da publicação da Lei nº 
372/90-PMM, encontravam-se ausentes da Sede de suas atri

·buiçÕes freq uentando Cursos Profi ssionali zantes de Nive: 
Médio ou Superior. 

Art. 8º - Fica r evogada a Decreta nº 213/89-PMM, de 08 
de março de 1989 e demais disposiçÕes em contrário. 

Art . 9º - Est e Decreto entra em vi gor na data 'de sua 
publicação . 

DÊ.SE. CIÊNCIA, REGISTR[-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 de agosto de 
1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal ·de Macap.;i 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 268/90- PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando ·de s uas atr i bui
ç Ões l egais que l he são conferidas pe l o item VII I do Art. 
34 da Lei nº 6 . 448 de ll de outubro de 1977 e t e rido em vi s
ta o dis posto na s Le.is n9s 293 e 294/87- PMM que inst i tuen 
a Nova Estrutura Administrativa e a Re formulação de Cargos 

e Sal.;irias do Munidpio de Macapá, Prefeitura Munici pal e 
considerando o que consta no Oficio nº 221/90- SEIIIPLUWA da
tado de 06 de agosto de 1990. 

DECRETA: 

Art . 19 - NOMEAR PAULO ROBERTO FERREIRA CHAGAS , Enge
nheiro ·AgrÔnomo , para exercer o Cargo de Provimento em Co
missão de Diretor do Departament o de Meio Ambiente , CÓdigo 

.DAS.l01 . 2, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior
DAS . lDO , da Secretaria Municipal de Planej amento, Urbani 
zação e ~~io Ambiente , a partir de 06 de agosto de 1990. 

Art . 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUWPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de Agosto de 1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macap.;i 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 28 dias do mes 
de agosto de 1990. 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Secre tário Municipal de Admi nistração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 269/90-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando de suas atribui
çÕes legais que lhe são conferidas pelo i tem VIII do Art. 
34 da Lei' nº 6 . 448 de 11 qe . outubro de 1977 e tendo em vis
ta o disposto nas Leis nºs 293 e 294/87-PMM que instituem 
a Nova Estrutura Administrativa e a Reformulação de Cargos 
e Salári'os do Munidpio de Macapá , Prefeitura Municipal e 
considerando o que consta no Oficio nQ 206/90- PMM--SENPLUMA 
datado de 17 de julho de 1990. 

DECRETA: 

Art . 19 - NOWEAR MARILENA MELO CORREA , Economist a,para 
exercer o Cargo de Proviment o em Comissão de Chefe da Di
vi são de Planejamento , CÓdigo DAS . lül.l, do Grupo Direção 
e Assessoramento Superior· - OAS . lOO , da Secre taria Munici
pal de Pl anejamento, Urbanização e Meio Ambiente , a partir 
de 11 de julho de ·1990 . 

Art . 2º - Este Decreto entr a em vigor na data de sua 
assi natura , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CU~PRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURI NDO BANHA, 28 de agosto de 1990 

.JOÃO ALBEHTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pref eito Municipal de Macapá 

PUBL[CADO NESTE GABINETE MUNI CIPAL, aos 28 dias do mes 
d~ agost o de 1990 . 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Se cret ár io Munici pal de Administração. 
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GOVERNO lXl ESTA.!Xl lXl AIW'Á 
SE::REI'ARIA !E ESTA.!Xl DA EJU:AÇl01 GUIIIURA E E>PeRI'E 

TEICEIR0(3') TERMO ADITIVO AO COIIVSNIO N' ;xJ2/ 

89-SEEX: 1 FIIlMAIXl Elfi'llE O GOVEIUIO lXl ESTA.!Xl lXl 

AIW'Á, ATRAWs DA SECRF:l'ARIA re ESTA.!Xl D! Eru

CAÇIO, CUlii'IJRA E ESPORTE E A ESCOL~ SUPERIOR ' 

!E EIXJCAÇXO F:!SICA lXl PARÁ, PARA OS FINS NELE 

IEC'LARAIOS. 

' O Governo do Estado do Amapá, neste ato representado pe-

lo seu Secr etario de Eetado ds Educação, CUltura e Eeporte Prof. FRAIICISCO QU!Jn'ELA • 

ro CARMO, doraV<lllte donollinado simpl esmente GOVERNO e a Escola Superior de Edu.Cilção I 

FÍsica do Pará, devidamente inseri ta no CCC/kF, sob nG 04961074/0003-07, representada 

nes te ato pelo seu Diretor Sr. IIAOIB COEUIO IIATNI, portador da C! n• 67 .385, daqui 111 

·ente denominado eiloplesmente ESCOLA SUPERIOR !E E!li.CAÇlO Fts!CA lXl PAR.(, resol v.,. • 

d,. comum acordo, çelebrn.r o presente Temo Aditivo, mediante as Cláusulas o condições 

seguintes: 

:aJ.USULA PRIKEIR.A: Pelo presente Temo .Aditivo ficam alteradas as Cláusulas QIJARI'A e 

OITAVA do Instn.uaento Principal, passando a vigorar com a seguinte 

redação. 

: IJ.WULA QUARTA - DA lx:lTACIO: O valor global do presente Convênio fica. acrecentado a 

quantia de Cr$ 1.260.400100 ( lluJI Kilhão , fuzentos e ' 

3essenta Kil e QJ.a.trooentos Cruzeiros). 

::: úusULA OITAVA - DA VIa:eJ«:IA: O presonte Convênio fica prorrogado nos meaes de julho 

e aeosto de 1990 ~;t'il\ de que oej_a desenvolvido a 4• 

otnpa do curso . 

ClÁUSULA SIDUMDA.: Ficam inal terodn.s ns douic Cláuouln!l o condições ·do 

lnst""'snto Prioipal. 

E por estarem de acordo o, para validade do 1 

que fi cou estabelecido pelas partes, lavrou-se este I nstrumento ua 05(ci!!. 

co) vins do igual teor o fo~a, parã o 11esmo fim do direito , na preconça 

de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá(AP), 15 de junho de 1990. 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE MACAPA 
V .l.SS!SSCIUA m D:P. ! RZL. ~:AS 

A l'lCf'l'::'i'U!'.A ll!ll!ICI!':.l. D:l !·!A~L, oolici ta o oo:>p'\I'ec!:.onto doi 
cenhor O::VAL!Xl n==·/2:~.5 o cb ecnbora JUCIR:J-:A };.;IY.l,',S DE A!llúl71 :>tia do 
prozta.r eaclarecimont o aobre o io&vcl vo!'Ktid.o para n senhora ~tll::!.a ao J'a&UG 1-f! 
ronda e o ccnhor r..o.hocl Severino da Silva, localizado na Av. xavantos, no . 1240 

btdrro elo lbritizal.. 

I"'.aco.pá-Ar., 06 de Setembro de 199<). 

!.G:J03ooria ~e Imp. e Rei. PÚblioaD· 

PREFEITURA .MUNICIPAL i:>E MACAP! 
~em. :r: n!P. E !C. !'Cm.Ic.us · 

A Profei tura !!.uniÇip:>l de 'l'.aco;>é, v... ~trmo deoto EDITAL, 1!!, 

tomur a popUl.nção do IIIWlio!pio d.o ::aoapá, ~::o o Sr, .J~ ..llUOSTO ~.Ali: F!, 

RIAs, portador elo Cio n' 16)770012-151 reoiclcnte nesta cl.dade1 cito à Av. 11,!!_ -

ç3os Unicln.o n• 290, llairro IT,Sr•elo l'&rpetuo Sooorro, solieita ~ eote Srcão · 14 
blioo a re....roul:ui. zação do loto :lCi& citado, quo cotá em nome do Sr. Jooê Bar~ 

sa., para ceu noae. 

c~.ux:· couber do qu::Uquor iopediDCnto, deve se mmi.f'eotar no pro.zo 

de 15 (quinze) dic,:;, à oontor &>. cbta do publicação doste '!:DI'Ul.. 

PARTBS 

Macap~, 06 do Setembro de 199(), 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTURA 
=============~=·-======··=·======~-~~=========·=·· 

Contrato de Empreitada Global nt 016/90 SOSP Proce! 
so n•28800 . 001863/90 - SOSP 

Governo do Estado do Amapá e a Firma ESTACON 
NHARIA S/A . 

ENG~ 

Execução dos serviços de Drenagem e Pavimentação As 
fáltica de Ruas e Avenidas de Macapá , ref~rente ao 
l ote I. 

Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pagara à 
CONTRATADA o valor de CR$ 620.755.449,36 ( Seiscen 
tos e Vinte MilhÕes,Setecentos e Cincoenta e CincÕ 
Mil,Quatrocentos e Quarenta e Nove Cruzeiros e Tri~ 
ta e Seis Centavos . 

O prazo máximo para conclusão dos serviços é de 540 
(Quinhentos e Quarenta) dias -consecutivos a partir 1 

da Primeira Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATAN 
TE. 

Correrão a conta dos recursos oriundos do ( ) Proj~ · 
to/Atividade 10583231 . 255 - Desenvolvimento de 
Áreas Urban~s - Sub- Projeto: OBras de Urbanismo 
Elemento de Despesa: 4110. 00 - Obras e Instalações . 

O presente Contrato tem como FundAmento legal o dis 
posto no Artigo 14 § 21 do Ato das DisposiçÕes COn'S 
titucionais Transitórias , no a.rtigo 16 da Lei Compl~ 
mentar n t 41 de 22 de Dezembro de 1.98l,e artigo e 
Artigo St I,VI, "a" e VII,_ 20 ,!,§ lt,2l,I,"c", 85 
do Decreto Lei 2 . 300 de 21 de Novembro de 1.986, e 
por ele regido, e o que consta no Processo . nt 28800. 
001863/90 - SEOIE, d~ Edital de Concorrência PÚbl!, 
ca n o 013/88 CLOS . 

Macapá 21 de Agosto de 1990 

ATA DA ASSEMSLriA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 

DA 

MINEJIAcAII YUKIO YOSHID<K S.A. 

REAL! ZADA EM 28 DE ABRIL DE 1. 990 

C.G. C. (HF) nO 05.318.654/0001-81 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 1.990, às 10:00 (dez) horas ; 

reniraAl-se na sua sede socia l, à Rua São José nO 523, Cidade de Kacapá, Ter· 
ritÕrio Federal do Amapá, em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária , 

os Senhores Acionistas de MINERAcAo YUKIO YOSHIIXJ!E S.A., representando 
totalidade do capital social, confonne se verifica· pelas assinaturas apo1 
tas no ' Livro de Pl'esença , dispensada desta for'111l a publicação de editais de 
convocação, em confomidade com o parágrafo 40 do ~rtigo 124, da Lei _ nO 

6.404/76. A mesa diretora foi composta sob a presi dência do Sr. Nelson ko! 

tl Hirata, na forma estatutária, que convidou o Sr. Piulo Seiji Sak-, C.Q. 

1110 Secretário. O Sr. Presi dente· escliireceu que, como Já era do conhecimento 

de to<(os os presentes , a· presente Asse01bléia Gera 1 tinha por f inalidade ci~ 
liberar sobre: •) exames, di scussões e votações das deronstrações fi nance! 
ras l'eferente o exerclcio social encerrado et1 31 de dezelllbi'O de 1.989, cujo 

o balanço patrimonial foi publicado na Integra no Diário Oficial , edição de 
26 de .. ·abril de 1.990 e no Jornal do Dia, edição de 27· de abril de 1.990 
b) aprovação da 'corl'eçãe mnetária do capital social; c) retaUoeração da D! 

retoria para O presente exerclcio, eleitOS 1!11 28 de abril de 1.989, COII 

.. ndato de 2 (dois) anos; d) elei ção do Conselho Fiscal_; se for solicitada 

sua instalação, tom f ixação de retOUneração para o presente exercltio; e) 

acrescentar atividade no objetivo social; e . f) outros assuntos . Continua!! 
do, o Sr. Presidente so11c1tou ao Sec ... tir1o que procedesse a leitura dos 

doc~aentos 4o iteM ' a' da ordeto do dia. Lidos, discutidos e feita a vot!_ 

ciO., veri ficou-se que, fora• os mes1110s aprovados se~~. quaisquer restrições -
ou reservas , deixando de votar os legal110nte ionpedidos. No exame do · iteao 

' b' da or'detl do 'dia, apÓs discussão e votação, por unani11idade, fq1 aprov! 
da a_cor...,cão mnetãria do capital social, apurado no exerelcio encerrado 
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!m 31 de dezembro de 1.989, importando no valor acumulado de NCz$ 358.261,25 

( trezento~ e cinquenta e oito mil, duzentos e sessenta e hum cruzados novos, , vi!l 

te e cinco cent avos), deixando de votar os legalmente impedidos. O Sr. PrJl 
sidente propÕs aos Senhores Acionistas a elevação do capital social ...{e 

NCz$ 23.996,00 (vinte e tres mil , novecentos e noventa e seis cruzadoX~ 
·vos) para NCz$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil cruzados novoS'i":' 

aumento esse no valor de HCz$ 358. 004 ,00 (trezentos e cinquenta e oito ~il 

e quatro cruzados novos)' ll>!diante incorpora cão de correção monetária <lo cap.i 

ta l, dispensada a fração de N•:z$ 257,25 (duzentos e cinquenta e sete cruzados n.Q. 
vos, vinte e cinco centavos ) , o qual se concretizará mediante emissão de 

358.004 (trezentas e cinquenta e oi.to mil e quatro) açÕes novas, ordinárias n.Q. 
minativas, sem valor nominal, totalmente integralizadas, as quais serão distr.i 

buldas aos acionistas sem quaisquer Ônus, na proporção daquelas que possuem. Se 

aprovada a presente proposta, o ar t igo 5Q do vigente esta tuto social , passa a 

vigorar com a segui nte redação: Artigo 5Q ) - O capital ~oc i al é de NCz$ 

382.000, 00 (trezentos e oitenta e dois mil cruzados novos), dividido em 

382 .000 (trezent as e oitenta e duas mil ) açÕes ordinárias nominativas sem 

valor nominal. ApÕs discussão e votação, veri ficou-se que , foi aprovada na 
Int egra , por unanimidade, deixando de votar os legal .,.nte .i11pedidos. Pro1 
seguindo,. com relacão ao item .. c~ da ordem do dia , foi fixada a recnunerac:ão 

.,.nsal de até o equivalente a 10.000 (dez mil) 8.T. N.- aõnus do Tesouro H! 

cional, a ser rateada de colWm acordo ent re os Diretores. Com referencia ao 

item "d" da orde01 do dia , ficou estabelecido por unanimidade que, para o 
presente exerclcio não será. insta lado o Conselho Fiscal , confonne faculta 
a legislação vigente. Passando para o item ' e' da ordem do dia, o Sr. Pres i 

dente informou que , como j á era do conhecimento de todos os prese~~es , par~ 
atender os interesses sociai s , haveria necessidade de acrescentar no objeti 

vo social , a at ividade de serrar i a. Que, se aprovada a presente proposta 

o artigo 29 do vigente estatuto social passa a vigorar com a seguinte red!. 

cão: Artigo 2.~) - A sociedade te11 por objetivo a exploracão e aproveitame_!! 

to de recursos mi nerais no Território Nacional, incluindo pes9uisa e lavra 

de minérios ; exploração do raro de serraria, bem como participar de outras 
sociedades. ApÓs di scussão e votação, verificou-se que foi aprovada na lntJt 

gra , por unani11idade, deixando de votar os legalmente impedi~os. Co~a· reÍ ! 

cão ao item 'f" , o Sr. Presidente infonnou que, em conformidade com a lei 

n9 8.024, de 12 de abri l de 1.990; o atual capital social de NCz$ 382.000,00 

(trezentos e oitenta e dois mil cruzados novos) , dividido· em 382.000 (t r.!l 

,zentas e oitenta ·e duas mi.l ) acões'ordinárias noniinati~as sem .valor nomi 

,nal, passa a ser: Cr$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil cruzei 

~ ros ) , dividido em 382. 000 (trezentas e oitenta e duas mil) açÕes ordinárias 

;nominativas , sem valor nomi nal. Nada mais havendo a tratar, foi ofereci da a 
palavra a quem dela quisesse fa zer uso e como ninguém a pedi sse; foi , 

presente assembléia suspensa por tempo necessário a lavratura desta ata 

Reaberta a sessão, fo i por mim Secretári o 1 i da, que sendo unani memente aprQ 

vada, vai por todos .assinada. as) Yur i Yoshidome, Paulo Sei j i Sakuma · 

VISADO CO~I N: 68fl.4180 

/ -
( . YOSHINOBU NAKABASHI 

OAB/SP 22.254 

JUNTA COMERCIAL DO T. F. IO AMAPÁ 

CERTIFICO p .uquivamcnto deste documento sob 
o número abaixo. 
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JOSt BITENCOURT 
Sec . Ge ral Substi t uto 

ATA OA ASSEM8l~IA GERAL OROINAR IA E EXTRAORO IHÁRIA 

ORDEM 

I 

2 

3 ' 

ORIIDI 

OA 

MINERAC,I;O YUXIO YOSHIOOME S;A. 

REALIZAOA.,EM 28 OE A8R!l OE 1.990 

C.G.C . (HF) nQ 05.318.654/00tÜ-81 

BOLETIM OE DISTRIBUICÃO 

ACIONISTA 00 PROCURADOR 

• Yuri Yoshi dome 

Nelson ~oiti Hirata 

Paulo Sei ji Sakuma 

TOTAL 

ATA OA ASSEMBLfiA GERAL' ORO!HÂR!A E EXTRAORDI NÁR IA 

DA 

ACIONISTA OU PROCURADOR 

Yuri Yoshidome 

Ne lson Koiti Hirata 

Paulo Sei j i Sa kuma 

TOTAL I 

MIHERACÃO YUXIO YOSHIOOME S.A • . 
REALIZADA EH ·28 OE ABRIL OE 1.990 

C.G.C. (HF) nQ 05.318.654/0001-81 

PRESENÇA OE ACIONISTAS 

NACIONALIDADE RESIO[/(CIA 

Brasil eira Aveni~a Gener~ l O~rio nQ 
Macapa - Amapa . ' 

110 

8rasilei ra R~a Moacir Miguel da Silva nQ 768 
Sao Paulo - SP 

Bras il eira .R~a Andrade Neves n~ 187 
Sao paulo - SP 

)(~, cópia . fiel. 

ACOES ORDIHAAIAS 

107.404 

107.404 

143.196 

358.004 

AÇÕES ORDIHAAIAS 
N2 OE AÇ0ES N2 DE VOTOS 

7.199 7. 199 

7. 199 7. 199 

9.598 9.598 

23.996 23.996 

~Vf(ltfoA VISADO CONF~ N.' 68fl.4/80 

~ r/f;l scn · · r-· . 
Pr id~nte d~~ssembléio ~~ltV NIK.t0A~HI 

-CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 
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